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PORTARIA 01/2022/NUCIDH/DPPR

EMENTA: Divulga a escala de plantão dos
assessores do Núcleo da Cidadania e
Direitos Humanos (NUCIDH/DPPR) durante
o recesso forense 2022/2023.

A COORDENADORIA DO NÚCLEO DA CIDADANIA E DIREITOS
HUMANOS, órgão de atuação da Defensoria Pública do Paraná, no uso de suas

atribuições constitucionais (art. 134 da Constituição da República) e legais (artigos

37 e seguintes da Lei Complementar estadual 136/11 e artigo 107 da Lei

Complementar federal 80/94,

CONSIDERANDO a Resolução DPG nº 229, de 17 de novembro de

2021, que fixa regras gerais para o expediente da Defensoria Pública do Estado do

Paraná durante os períodos de recesso do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO a Resolução DPG 334/2022, de 21 de novembro de

2022, que dispõe sobre o período de recesso forense da Defensoria Pública do

Estado do Paraná,

RESOLVE

Art. 1° - Divulgar a escala de plantão, durante o recesso forense de
2022/2023, dos assessores e defensor público do Núcleo da Cidadania e Direitos
Humanos, os quais trabalharão em regime de teletrabalho.
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DIAS RESPONSÁVEL CONTATO

20/12 a 28/12 Matheus Mafra E-mail:
nucidh@defensoria.pr.def
.br

Telefone Institucional
(ligação e whatsapp):
(41) 9252-5471

29/12 a 06/12/ Débora Pradella E-mail:
nucidh@defensoria.pr.def
.br
Telefone Institucional
(ligação e whatsapp):
(41) 9252-5471

20/12 a 06/12 Antonio Vitor Barbosa de
Almeida

E-mail:
nucidh@defensoria.pr.def
.br
Telefone Institucional
(ligação e whatsapp):
(41) 99226-6967

Art. 2°  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua edição.

Curitiba, data de assinatura digital.

Antonio Vitor Barbosa de Almeida
Defensor Público

Coordenador do Núcleo da Cidadania e Direitos Humanos-NUCIDH

Daniel Alves Pereira
Defensor Público

Coordenador-Auxiliar do Núcleo da Cidadania e Direitos Humanos-NUCIDH
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